
         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026  

Processo administrativo 002/2026 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS comunica aos 

interessados que fará realizar Processo Licitatório, no dia 01 de junho de 2026, às 09:00 hs. Local: 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil., Sítio: https://bllcompras.com/home/login, na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, com o seguinte Objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens para 

aquisição de passagens aéreas nacionais, que compreende os serviços de cotação, 

reserva, marcação de assento, emissão, alteração e cancelamento de passagem, bem 

como serviços correlatos para atender às necessidades do Poder Legislativo de Santo 

Antônio de Jesus - Bahia, através do Menor Preço por GLOBAL obtido através da Menor Taxa 

de Administração, em percentual (%), conforme a necessidade da CONTRATANTE, nos termos do 

Edital e seus anexos, que encontra-se publicado na integra no Diário Oficial do Legislativo Municipal 

e portal BLL, podendo também ser adquirido na Comissão Permanente de Licitação, de segunda a 

sexta - feira, das 08:00 às 12:00, até o terceiro dia anterior ao certame. 
 

 

Santo Antônio de Jesus/BA, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

TÚLIO MIGUEL CARVALHO TEDESCO 

PREGOEIRO 

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1252  | Terça, 19/05/2026

1252U7HE-E8U5892M-SL2PMLRE - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 1



         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro - Santo Antônio de Jesus - Bahia / CEP: 44.573-900     
CNPJ n° 13.252.234/0001-78 / Tel. (75) 3631-3575 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
 

 

PREÂMBULO  

 

 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo Menor Preço Global, para o Registro de preços para a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas 

nacionais, que compreende os serviços de cotação, reserva, marcação de assento, emissão, 

alteração e cancelamento de passagem, bem como serviços correlatos para atender às 

necessidades do Poder Legislativo de Santo Antônio de Jesus - Bahia, Modo de Disputa Aberto 

e Fechado, conforme quantitativos e especificação constantes no Termo de Referência, nos 

termos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará as 

disposições da Lei 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislação aplicável.  

Pregoeiro designado para a condução do certame: Túlio Miguel Carvalho Tedesco.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 01 de junho de 2026 

HORÁRIO: 09 (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens para aquisição de passagens 

aéreas nacionais, que compreende os serviços de cotação, reserva, marcação de assento, 

emissão, alteração e cancelamento de passagem, bem como serviços correlatos para atender às 

necessidades do Poder Legislativo de Santo Antônio de Jesus - Bahia, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência – Anexo. 

 

1.2.  Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na Plataforma Eletrônica 

e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer 

a este último.  

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal  

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção das ações da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos  

 

3. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME-MICRO EMPRESAS E EPP-EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1252  | Terça, 19/05/2026

1252U7HE-E8U5892M-SL2PMLRE - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 2



         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro - Santo Antônio de Jesus - Bahia / CEP: 44.573-900     
CNPJ n° 13.252.234/0001-78 / Tel. (75) 3631-3575 

3.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na 

região geográfica imediata de Santo Antônio de Jesus - Bahia as quais detalhamos: Amargosa, 

Brejões, Dom Macedo Costa, Elísio Medrado, Jiquiriça, Laje, Milagres, Muniz Ferreira, Mutuípe, 

Nova Itarana, Santo Antônio de Jeus, São Miguel das Matas, Ubaíra e Varzedo, conforme definido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

 

3.2. A participação exclusiva tem como objetivo desenvolvimento econômico promovido pela 

variação positiva da capacidade produtiva da economia com elevação do produto interno bruto, 

aliadas às variações positivas relacionadas com ascensão da qualidade de vida, educação, saúde, 

infraestrutura e mudanças da estrutura socioeconômica do Município e da Região, com melhoras dos 

indicadores sociais relacionados ao Índice de Desenvolvimento Humano (IDH); materializar uma 

política pública onde o poder de compra governamental seja utilizado para gerar renda, emprego e 

melhor distribuição das riquezas do Município e da Região; materializar as atividades finalísticas do 

Município e dar retorno ao cidadão contribuinte, oportunizando prover o Poder Público com suas 

demandas sem exportar recursos locais, promovendo a sustentabilidade econômica e social; priorizar 

os micro microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP) sediadas local ou regionalmente, aumentando a competitividade delas, contribuindo para que 

possam suportar a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo comércio, mitigando 

a evasão de recursos locais.  

 

3.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma de Compras Públicas, por meio do sítio www.bll.org.br. 

 

4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e 

seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA 

HABILITAÇÃO”.  

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste edital.  

 

4.4. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.4.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.4.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, 

previstos na Lei Complementar nº.  101/00;  

4.4.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  

4.4.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 

Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 

4.4.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 
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(Lei de Improbidade Administrativa);  

4.4.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.4.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.4.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.4.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.4.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.4.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.13. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.4.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;  

 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

 

4.8. O disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1252  | Terça, 19/05/2026

1252U7HE-E8U5892M-SL2PMLRE - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 4



         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro - Santo Antônio de Jesus - Bahia / CEP: 44.573-900     
CNPJ n° 13.252.234/0001-78 / Tel. (75) 3631-3575 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4.11. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio 

disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a 

ausência de manifestação neste momento.  

 

4.12. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.  

 

5. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADOS 

 

5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49.  

 

5.2. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes 

termos: 

 

5.2.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral;  

5.2.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 

não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais; 

5.2.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou 

regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 

5.2.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente com base no subitem 5.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na situação do subitem 5.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

5.2.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais, 

persistindo o empate, será realizado sorteio;  

5.2.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 

de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.  

5.2.7. Considera-se: a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

5.2.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

5.2.9. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

5.2.10. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.2.11. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  
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5.2.12. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.2.13. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.2.14. Empresas estabelecidas no âmbito local/regional do Município de Santo Antônio de Jesus – 

Bahia; 

5.2.15. Empresas brasileiras; 

5.2.16. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

5.2.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

5.3. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123/06.  

 

5.4. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, 

VI da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP.  

 

5.5. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP.  

 

5.6. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado.  

 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

 

5.8. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, adeclaração deverá ser enviada ao 

Pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão.  

 

5.9. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 

tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06.  

 

5.10. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá 

ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no 

procedimento.  

 

5.11. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

6. DA HABILITAÇÃO  
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6.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a; 

 

6.2. Habilitação Jurídica;  

 

6.3. Qualificação econômico-financeira;  

 

6.4. Regularidade fiscal e trabalhista;  

 

6.5. Qualificação técnica e  

 

6.6. Documentação complementar.  

 

6.7. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 

6.7.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

6.7.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

6.7.4. Em caso de cooperativas: 

a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 

c) Ata de Fundação; 

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 

f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  

g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação.  

 

6.8. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 

6.8.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de 

constituição empresarial;  

6.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

6.8.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

6.8.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  

6.8.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

6.8.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do 

Município da sede da empresa;  

6.8.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 
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Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo 

de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas), no cartório competente.  

6.8.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a 

boa situação financeira; 

 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total 

 

6.8.7. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices 

acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de todos os 

contratos/ ata de registro de preços a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de 

qualificação econômico-financeira.  

6.8.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

6.9. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

 

6.9.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.9.2. Prova de regularidade perante:  

6.9.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa 

da União, por elas administrados; 

6.9.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e  

6.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em 

conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

6.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio 

de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal.  

6.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 

6.10. Quando o contrato/ ata de registro de preços for executado por filial da empresa, o licitante 

deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial.  

 

6.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
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de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da 

abertura da sessão pública.  

 

6.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 

123/06).  

 

6.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

6.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal;  

 

6.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, 

ou revogar a licitação.  

 

6.16. Documentos relativos à Qualificação Técnica:  

 

6.16.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) 

ou mais atestados fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

6.16.2. Certificado do Ministério do Turismo: A empresa deverá apresentar o Certificado de Cadastro 

e Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 11.771, de 

17 de setembro de 2008, alterada pela Lei nº 14.978, e no art. 18 do Decreto nº 7.381/2010;  

6.16.3. Alvará de Funcionamento, em plena validade; 

 

6.17. O Agente de contratação, visando a certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade 

Técnica apresentado, poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas Fiscais, 

referente ao fornecimento declarado no Atestado.  

 

6.18. Documentação complementar: 

 

6.18.1. O licitante deverá declarar; 

6.18.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.18.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

6.18.4. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6.18.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo 

sugerido pelo Edital; 

6.18.6. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

6.18.7. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital.  

 

6.19. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no 

item 6.18, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.  

 

6.20. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.  

 

6.21. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02.  

 

6.22. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

 

6.22.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 

ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;  

6.22.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

6.22.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.22.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 

servidor qualificado da Câmara de Vereadores, designado para a Comissão Permanente de Licitações, 

Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.  

 

6.23. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado.  

 

7. DO CREDENCIAMENTO  

 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, perante o 

sistema eletrônico, por meio do sítio www.bll.org.br  

 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BLL COMPRAS), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização.  

7.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal poderão obter maiores informações na página 

www.bll.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-

mail licitacaocmsaj@gmail.com 

 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à Câmara de Vereadores responder por eventuais danos decorrentes.  

 

7.4. O credenciamento junto ao Portal implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
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a este Pregão.  

 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

7.6. O Pregão será conduzido pela Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus com apoio 

técnico e operacional do sistema eletrônico BLL, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação.  

 

8. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÃO SOBRE O EDITAL  

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

8.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema no endereço eletrônico www.bll.org.br 

 

8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.  

 

8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

8.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

 

8.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bll.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.  

 

8.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente.  

 

8.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital).  

 

9. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.org.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
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então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

 

9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas.  

 

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

contratação.  

 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

9.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

9.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

9.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

9.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital.  

 

9.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.  

 

9.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no art. 156 daLei 14.133/2021, constantes também neste 

edital.  

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
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hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br. 

 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre O Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

10.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, 

não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, 

quando houver erro na aceitação do preço; e 

 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.  

 

11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 

desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o 

próprio preço que ofereceu na sessão de lances;  

 

11.5. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 

recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente;  

 

11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 

 

11.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo 

direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA 

NEGOCIAÇÃO”; 

 

11.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 

recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais 

fases previstas neste Edital.  

 

11.9. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

 

11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de 

Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
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12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

12.1. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

12.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance.  

 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 

13.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

 

13.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.  

 

13.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

 

13.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance (menor taxa) registrado, vedada a identificação do ofertante.  

 

13.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 

14. DO MODO DE DISPUTA  

 

14.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a etapa de 

envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  

 

14.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada.  

 

14.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

 

14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
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14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade.  

 

14.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que 

os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade.  

 

14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada.  

 

15. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO  

 

15.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico (BLL COMPRAS). 

 

15.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo do próprio do sistema.  

 

15.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

15.4. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no 

Portal, www.bll.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.  

 

16. DO DIREITO DE PREFERÊNCIAS DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

 

16.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a 

ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências; 

 

16.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 

convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão 

(Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06);  

 

16.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 

exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 

123/06). 

 

16.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06).  

 

16.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 
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equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 

1º e 2º, da LC nº 123/06). 

 

16.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das 

propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, a proposta 

vencedoraserá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

16.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate 

falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas 

as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06).  

 

16.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06).  

 

16.10. Será assegurado nos termos do §3º do art 48 da LC 147/14 a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Santo Antônio de Jesus, até 

10% (dez por cento) do melhor preço válido.  

 

17. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE  

 

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

 

17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por; 

17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

17.2.2. empresas brasileiras; 

17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

 

18. DA NEGOCIAÇÃO  

 

18.1. Após o encerramento da etapa de lances, O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
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diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

18.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

18.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

 

18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

 

18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

18.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

18.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

18.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa.  

 

19. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações 

do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.  

 

19.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por GLOBAL representado pela Menor 

TAXA ADMINISTRATIVA (%).  

 

19.3. Será desclassificada a proposta final que: 

19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

 

19.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  
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19.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara 

de Vereadores para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, 

profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou 

jurídica qualificada.  

 

19.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

 

19.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

19.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

 

19.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

19.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

19.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

 

19.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

19.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

19.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

19.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

19.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), O Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

19.15. Se a proposta não for aceitável, O Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
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19.16. No julgamento das propostas, aPregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

19.17. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

19.18. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

 

20. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

20.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço, O Pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

20.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário).  

 

20.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, O Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado. 

 

20.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, O Pregoeiro poderá consultar o Portal da 

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos 

Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório 

dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição 

para esse benefício.  

 

20.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, O 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, 

§§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem 

prejuízo das penalidades incidentes. 

 

20.6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, O Pregoeiro solicitará do 
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respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 

previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

 

20.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, O Pregoeiro procederá na forma 

prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”.  

 

21. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 

 

21.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do sistema 

www.bll.org.br, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 

 

21.2. A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal: 

b) Número do processo e dopregão; 

c) E-mail válido e telefone para contato; 

d) Dados bancários e chave PIX; 

e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformida de 

com as especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

 

21.3. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 

 

21.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

 

21.5. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

 

22. DOS RECURSOS 

 

22.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30(trinta) 

minutos. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

22.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

22.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

22.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão solicitar pelo 

endereço licitacaocmsaj@gmail.com 

 

22.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

da recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

22.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente 

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 
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22.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

23. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, nos termos da Lei 14.133/2021, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

23.2. Sendo pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea “c”, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

23.3. Em caso de revogação, item 23.1 línea “b”, o motivo determinante para a revogação do 

processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

23.4. Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados.  

 

23.5. Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocado o vencedor 

do certame para assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou retirar o instrumento equivalente, no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

23.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021).  

 

24. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

24.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

24.2. Poderá ser acrescentada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer 

vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
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compatível com os termos deste Edital. 

 

24.3. O prazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus. 

 

24.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se a licitantes 

vencedoras mantém as condições de habilitação. 

 

24.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após 

negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 

ordem de classificação.  

 

25. DO REAJUSTE 

 

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

25.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

25.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

25.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

25.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

25.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

26.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

26.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

26.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

26.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

26.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

26.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles 

constantes da Nota de Empenho. 

 

26.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em 

sua proposta. 

 

26.11. Fornecer o material conforme especificações. 

 

26.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus 

adicional ao Contratante. 

 

26.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos 

de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

26.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código 

constante na especificação 

 

26.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

26.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
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trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado para execução contratual. 

 

26.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

26.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 

 

26.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

26.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

26.21. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

26.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

26.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

26.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

26.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

26.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
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26.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

26.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 

26.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

26.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

27.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

27.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

27.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

27.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

27.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

27.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

27.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

27.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

27.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

27.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

27.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

27.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 

 

27.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes. 

 

27.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

 

27.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

 

27.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

27.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

 

28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

28.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

28.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cicnco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

28.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

28.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

28.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1252  | Terça, 19/05/2026

1252U7HE-E8U5892M-SL2PMLRE - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 26



         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro - Santo Antônio de Jesus - Bahia / CEP: 44.573-900     
CNPJ n° 13.252.234/0001-78 / Tel. (75) 3631-3575 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

28.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

28.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

29. DO PAGAMENTO 

 

29.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

Contratante, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da proponente ou 

quitação de boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões 

legais. 

29.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

29.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

 

29.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste edital. 

 

29.5. Na situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

29.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

29.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

29.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

29.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
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cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

29.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

29.9. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, 

conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 2.145 de 26 de junho 

de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

29.10. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

29.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

29.12. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

 

29.13. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

 

29.14. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  

 

30. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

30.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/O Pregoeiro/a durante o certame; 

30.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

30.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

30.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

30.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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30.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

30.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

30.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

30.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação.  

 

30.1.5. fraudar a licitação;  

 

30.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

30.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

30.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

30.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

30.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

30.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

30.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

30.2.1. Advertência; 

30.2.2. Multa; 

30.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

30.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

 

30.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

30.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

30.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

30.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

30.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

30.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

30.4.1. Para as infrações previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

30.4.2. Para as infrações previstas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 29.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

30.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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30.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

30.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

30.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7 e 

30.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

30.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 29.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

30.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

30.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

30.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

31. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  
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31.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

 

31.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou 

documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da Sessão Pública. 

 

31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

 

31.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Câmara de Vereadores de 

Santo Antônio de Jesus. 

 

31.6. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem deste certame será o da Comarca de Santo 

Antônio de Jesus - Bahia, ainda que outro seja privilegiado.  

 

32. DOS ANEXOS 

 

Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo III – Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento 

às Exigências de Habilitação 

Anexo IV – Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento 

Anexo V- Modelo de Declaração de Inexistência de Menor 

Anexo VI- Modelo de Proposta de Preços 

Anexo VII - Minuta do Contrato 

 

 

 
Santo Antônio de Jesus – Bahia, 18, maio de 2026 

 

 

 

Túlio Miguel Carvalho Tedesco  

Agente de Contratação  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. OBJETO  

 

Registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento 

de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais, que compreende os serviços de cotação, reserva, 

marcação de assento, emissão, alteração e cancelamento de passagem, bem como serviços correlatos para 

atender às necessidades do Poder Legislativo de Santo Antônio de Jesus - Bahia.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

A contratação é indispensável para garantir o deslocamento aéreo dos membros da Câmara Municipal de 

Vereadores de Santo Antônio de Jesus e servidores em viagens a serviço. A natureza das atividades do 

Poder Legislativo exige a participação em eventos, seminários, audiências públicas e outras demandas 

externas que só podem ser atendidas por meio de transporte aéreo, tornando a contratação do serviço de 

agenciamento de viagens essencial para a execução das funções institucionais. 

 

O transporte aéreo se caracteriza por ser o meio mais eficiente para cobrir longas distâncias em termos de 

tempo e custos operacionais, considerando que viagens por meios rodoviários demandam maiores gastos 

com transporte, alimentação e hospedagem. Ademais, a necessidade de viagens rápidas se justifica 

considerando que a ausência prolongada dos gestores e servidores municipais pode ocasionar no atraso ou 

comprometimento de tarefas importantes dentro de seus respectivos órgãos, que necessitam da presença 

dos responsáveis.  

 

A realização das viagens visa atender a diferentes necessidades da gestão municipal relacionadas ao 

cumprimento de agendas e compromissos oficiais fora do município, os quais, conforme sua finalidade, 

podem resultar em benefícios diretos e indiretos para o município e população Santoantoniense.  

 

Viabilizar o deslocamento dos representantes municipais é indispensável para garantir sua participação 

em eventos, treinamentos, capacitações e reuniões oficiais com representantes em esferas mais altas do 

Governo Federal e Governo Estadual, aumentando assim a visibilidade política do município, tornando-o 

politicamente mais engajado, favorecendo assim a captação de recursos para a cidade, a serem aplicados 

nos diversos setores municipais, aprimorando ainda a expertise fiscalizatória, beneficiando a população. 

 

Por meio das viagens também objetiva-se permitir a participação de gestores, legisladores e demais 

servidores em palestras, seminários e cursos destinados ao aperfeiçoamento e capacitação, refletindo na 

melhoria da qualidade da administração pública local, com uma melhor gestão de recursos, aprimoramento 

das políticas públicas e mais eficiência na execução de serviços. 

 

Portanto, tendo em vista a necessidade de passagens aéreas nacionais para o Poder Legislativo Municipal 

e demais servidores, em razão de viagens oficiais que visam obter diferentes benefícios ao município, 

conforme descrito acima, sugere-se a contratação de empresa especializada para serviços de agenciamento 

de viagens sob demanda, compreendendo reserva, emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de 

passagens aéreas domésticas de modo a suprir as demandas da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus.  

 

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o interesse 

público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação 
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econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021.  

 

A contratação, via pregão eletrônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla 

competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. 

 

Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para essa 

contratação, que visa à consecução do interesse público. 

 

O valor estimado da contratação, R$ 88.386,82 (oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta 

e dois centavos) supera o limite para dispensa de licitação previsto no art. 75, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, 

o que torna obrigatória a realização de processo licitatório.  

 

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇO (SRP) 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços é a modalidade mais vantajosa para esta contratação, em 

conformidade com o art. 6º, inciso LII, e art. 85 da Lei nº 14.133/2021. As principais razões para a escolha 

do SRP são: 

• Natureza Continuada do Serviço: A necessidade de aquisição de passagens aéreas é frequente e 

intermitente, não sendo possível determinar com precisão a quantidade exata de passagens que serão 

necessárias ao longo do ano. O SRP se adequa perfeitamente a essa imprevisibilidade, permitindo que as 

aquisições sejam feitas sob demanda. 

• Flexibilidade e Agilidade: O registro de preços desburocratiza o processo de contratação a cada 

nova necessidade, permitindo que o Poder Legislativo realize as compras de forma ágil e eficiente, 

evitando a abertura de novas licitações para cada viagem. 

• Economia de Escala: A realização de um único certame licitatório para registrar preços possibilita 

a obtenção de descontos mais vantajosos para a Administração Pública, já que os licitantes terão a 

oportunidade de disputar um volume maior de serviços. 

• Transparência e Controle: O SRP oferece maior transparência ao processo de aquisição, uma vez 

que as contratações são feitas com base em preços pré-definidos em um certame público, facilitando o 

controle e a fiscalização dos gastos.  

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO  

 

O valor estimado da contratação é de R$ 77.260,08 (setenta e sete mil duzentos e sessenta reais e oito 

centavos), obtido com base na mediana das despesas efetivamente pagas com aquisição de passagens 

aéreas nos exercícios de 2022, 2023 e 2024, conforme a tabela abaixo:  

 

ANO CELLY TURISMO BILACORP VIAGENS TOTAL 

2022 R$ 57.963,52 - R$ 57.963,52 

2023 R$ 136.960,50 - R$ 136.960,50 

2024 R$ 29.331,20 R$ 40.905,24 R$ 70.236,44 

TOTAL R$ 224.255,22 R$ 40.905,24 R$ 265.160,46 

 

A mediana é o valor central de um conjunto de dados quando estes estão organizados em ordem crescente.  

 

Esse método é considerado simples e robusto, pois não sofre grandes distorções causadas por valores 

extremos (outliers), diferentemente da média aritmética simples. 

 

Em ordem crescente: 
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2022 → R$ 57.963,52 

2024 → R$ 70.236,44 

2023 → R$ 136.960,50 

 

O valor central (2º termo, já que são três anos) é: Mediana = R$ 70.236,44 

 

A B C D 

Medida Estimada Taxa de ADM (%) Taxa em R$ (A*B) Valor Total do Dispêndio (A+B) 

70.236,44 10% 7.023,64 77.260,08 

 

O valor total estimado para a contratação é a soma da mediana obtida com base na média das despesas 

efetivamente pagas nos anos de 2022, 2023 e 2024 + a média da taxa de administração identificada através 

das cotações prévias de preços praticados no mercado, sendo este percentual o valor máximo admitido 

para adjudicação pela administração pública.  

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

5.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.  

 

5.2. O serviço será fornecido de forma contínua, conforme a demanda do Poder Legislativo.  

 

5.3. O agenciamento de passagens, compreende a reserva, marcação, remarcação, desdobramento, 

substituição e/ou cancelamento de voos e transporte rodoviário, traslado e hotéis escolhidos pelo 

Município, com documento de emissão oficial de confirmação do serviço e/ou bilhete eletrônico ao 

interessado no âmbito nacional, mediante requisição e autorização pela demandante.  

 

5.4. A CONTRATADA responsabiliza-se pela reserva, confirmação, emissão e envio dos bilhetes 

eletrônicos, atendendo às datas, horários e companhias/hotéis, estabelecidos por livre escolha da 

Administração Pública.  

 

5.5. A requisição deverá ser encaminhada à CONTRATADA com até 72 (setenta e duas) horas de 

antecedência em relação ao horário de embarque ou check-in, salvo em situações de emergência assim 

consideradas pela Câmara, quando a solicitação será feita por meio de formulário encaminhado à 

CONTRATADA via e-mail:  

 

5.6. A Câmara Municipal poderá solicitar alteração, cancelamento ou remarcação com até 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência em relação ao horário de embarque ou check-in, sem acréscimo ou prejuízo 

financeiro referente à taxa de administração, desde que devidamente justificada arcando a Câmara 

Municipal com os eventuais custos referentes à alteração, cancelamento ou remarcação junto às empresas 

emissoras.  

 

5.7. A CONTRATADA deverá oferecer datas e horários disponíveis de todas as companhias, sempre 

que solicitado, apresentando o valor da cotação de mercado no período solicitado e o prazo em que a oferta 

será mantida, sendo de responsabilidade da Administração Pública a escolha da opção mais adequada.  

 

5.8. A CONTRATADA deverá oferecer passagens em classe econômica, em tarifa promocional mais 

vantajosa disponível para o período desejado.  

 

5.9. No caso de solicitação de emissão de passagens aéreas, o pedido de cotação será feito diretamente 
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à CONTRATADA, por via eletrônica e e-mail, que deverá apresentar cotação de preços de 03 (três) 

companhias aéreas distintas, caso exista mais de uma no trecho solicitado, para fornecimento das 

passagens aéreas solicitadas, bem como o tempo limite para confirmação da reserva levando sempre em 

consideração os seguintes critérios:  

a) Menor tarifa; 

b) Menor número de escalas; 

c) Menor número de conexões; 

d) Menor tempo de voo.  

 

5.10. A CONTRATADA deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as 

passagens que não atendam a solicitação previamente encaminhada pela Câmara Municipal, arcando com 

os ônus existentes.  

 

5.11. Quando solicitado, a CONTRATADA deverá fornecer comprovante de viagem nos casos de 

extravio de comprovante de embarque, e ainda disponibilizar relatórios gerenciais que possibilitem o 

maior controle sobre o fornecimento e utilização das passagens.  

 

5.12. Quanto às bagagens, será devido apenas o valor do limite permitido por cada operadora do 

transporte aéreo, em caso de excesso, será de responsabilidade do passageiro o pagamento da(s) 

diferença(s).  

 

5.13. Emissão instantânea de bilhete aéreo (por meio de impressora – ticket printer), ou de recibo que 

contenha nome da empresa, código de reserva, nome do passageiro, local e horário de partida e destino do 

voo, no caso de a companhia não emitir bilhete aéreo.  

 

5.14. Realização de reservas por meio de terminal de operação em tempo real (on-line) e emissão do seu 

comprovante (print out).  

 

5.15. Quando a solicitação dos serviços, a CONTRATADA deverá executá-los nos seguintes prazos: 

5.15.1. Excepcionalmente, em casos justificados e motivados pelo Gabinete do Presidente, haverá a 

emissão de bilhete de passagem aérea nacional, em até 01 (uma) hora a partir da data do recebimento da 

PROPOSTA DE CONCESSÃO DE PASSAGENS expedida pela CONTRATANTE. 

5.15.2. A emissão destes bilhetes de passagem aérea poderá ser solicitada pela CONTRATANTE, em 

caráter de urgência devendo à CONTRATADA, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

 

5.16.  A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Serviços de Agenciamento: Fornecer serviços completos de cotação, reserva, emissão, alteração e 

cancelamento de passagens aéreas nacionais.  

b) Disponibilidade: A empresa deverá operar 24 horas por dia, 7 dias por semana, inclusive feriados, 

para atender a eventuais necessidades de urgência. 

c) Emissão de Bilhetes: Priorizar a emissão de bilhetes eletrônicos para reduzir o uso de papel.  

d) Melhor Preço: Garantir a obtenção das melhores tarifas disponíveis no mercado para cada trecho 

solicitado.  

e) Relatórios: Fornecimento de relatórios detalhados sobre as viagens realizadas, incluindo 

informações como passageiro, trecho, data, valor e número do bilhete.  

f) Suporte: Oferecer suporte em caso de imprevistos, como alterações de voos ou cancelamentos.  

 

6. FORMAS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
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6.1.  A seleção do fornecedor deverá ser realizada em função da proposta mais vantajosa e que cumpra 

todos os requisitos previstos neste termo de referência. 

  

6.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO, obtido através da Menor Taxa de 

Administração, em percentual (%), considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do 

art. 34 da Lei nº 14.133/2021.  

 

6.3. É permitido o oferecimento de taxa administrativa zero ou negativa, uma vez que a agência de 

viagens pode auferir remuneração adicional diretamente das companhias aéreas, o que não configura, por 

si só, uma proposta inexequível.  

6.3.1. Fundamentação:  

• Jurisprudência do TCU: A possibilidade de taxa negativa é amparada pela jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União, que entende que a proibição de propostas com taxa nula ou negativa afronta 

os princípios da economicidade e da obtenção da proposta mais vantajosa. Conforme o Acórdão 1323/2020 

– Plenário do TCU, a taxa de administração negativa corresponde a um desconto sobre o valor de face dos 

bilhetes, o que beneficia a Administração. O Acórdão 6515/2018 – Segunda Câmara reforça que essa 

proibição viola a jurisprudência da Corte. 

• Doutrina: De acordo com Marçal Justen Filho em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos”, a oferta de valor zero ou negativo não torna a proposta inexequível, desde 

que exista um mecanismo de remuneração adicional, como a comissão paga pelas companhias aéreas às 

agências de turismo.  

• Parecer AGU: O Parecer 06/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, embora este órgão não seja 

jurisdicionado à AGU, é elucidativo sobre o tema e confirma a legalidade de se prever a possibilidade de 

oferta de taxa zero ou negativa em editais de licitação para contratação de serviços de agenciamento de 

viagens.  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”)  

 

7.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

8.1. A execução do serviço será sob demanda, por meio de requisição formal do Poder Legislativo à 

empresa contratada. A agência deverá responder à solicitação com a cotação das passagens e, após a 

aprovação, realizar a emissão do bilhete.  

 

8.2. O agenciamento envolve o fornecimento de passagens aéreas nacionais, para quaisquer destinos 

servidos por linhas regulares de transporte de acordo com as solicitações proferidas pela Contratante;  

 

8.3. O serviço em tela envolve o assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, 

marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso com a entrega de bilhetes de 

passagens aéreas nacionais, bem como emissão de seguro-viagem, com fornecimento de bilhete eletrônico 

e/ou físico; 

 

8.4. O envio de cotações deverá conter minimamente horários de voos, tarifas, empresas, e quaisquer 

outras informações que sejam requisitadas pela Contratante; 
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8.5. A Contratada deverá assessorar a Contratante para definição do melhor roteiro, horário, inclusive 

tarifas promocionais e outras vantagens que essa possa obter, visando à racionalização e obtenção de tarifas 

econômicas;  

 

8.6. Em casos de ausências de disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, a Contratada 

deverá apresentar alternativas para a aquisição de passagens, bem como adotar outras medidas necessárias 

à confirmação das reservas solicitadas;  

 

8.7. Deverá ser informado à Contratante as regras tarifárias vigentes nas empresas aéreas e rodoviárias 

que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações;  

 

8.8. Serão prestadas pela Contratada informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais, 

periodicidade de voos e de viagens rodoviárias e de as vantagens que a Contratante possa obter, sem que 

isso implique acréscimo nos preços contratados;  

 

8.9. A execução dos serviços será preferencialmente requerida por meio de solução online 

disponibilizada pela Contratada de acordo com as requisições/ordens de fornecimento expedidas pelos 

servidores responsáveis indicados pela Contratante e que terão acesso ao sistema de solicitação;  

 

8.10. Em caso de serem efetuadas requisições de fornecimento através de telefone ou e-mail deve se 

garantir o envio das cotações com as opções de voos em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da 

efetivação da solicitação, caso a mesma tenha sido realizada em horário comercial;  

 

8.11. A emissão da passagem e encaminhamento de bilhetes pela Contratada deverá ocorrer em até 24 

(vinte e quatro) horas a partir da confirmação da aquisição pelo Contratante;  

 

8.12. Os prazos mencionados no subitem anterior poderão ser reduzidos caso haja emergência e 

necessidade da Contratante;  

 

8.13. As passagens emitidas para trechos dentro do território nacional deverão obedecer, rigorosamente, 

às normas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.  

 

8.14. DO REEMBOLSO  

8.14.1. Os bilhetes não utilizados ou cancelados serão reembolsados através de crédito na fatura seguinte 

emitida pela licitante, deduzidas as multas impostas pelas companhias aéreas.  

8.14.2. A Contratada fornecerá à Contratante, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de 

passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o 

respectivo abatimento.  

8.14.3. O reembolso se dará no valor correspondente ao preço da passagem, subtraído do valor referente 

á multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente 

comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em 

decorrência da rescisão ou extinção contratual.  

8.14.4. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na 

próxima fatura emitida pela Contratada.  

8.14.5. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade dos 

cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser reembolsado ao Contratante, mediante 

recolhimento do valor respectivo.  
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. Garantir a emissão das passagens aéreas conforme as especificações da solicitação, em tempo 

hábil; 

 

9.2. Manter a confidencialidade de todas as informações de viagem dos passageiros; 

 

9.3. Cumprir integralmente as normas da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); 

 

9.4. Oferecer canais de comunicação ágeis e eficientes (telefone e e-mail); 

 

9.5. Manter, durante toda a vigência do termo de contrato ou ata de registro de preços, as exigências de 

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena 

de sua rescisão ou cancelamento do registro de preços e, aplicação das penalidades ora previstas.  

 

9.6. Prestar o serviço de acordo com especificação deste termo; 

 

9.7. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza a Câmara Municipal;  

 

9.8. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço, inclusive 

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Câmara Municipal comprovante de 

quitação com os órgãos competentes;  

 

9.9. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas durante o serviço;  

 

9.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus;  

 

9.11. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do serviço;  

 

9.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus, sem prévia e expressa anuência.  

 

9.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE;  

 

9.14. Retirar (emitir) as licenças necessárias para prestação do serviço que se façam necessários;  

 

9.15. Reservar, marcar, remarcar e emitir, mediante a apresentação da “Requisição de Fornecimento de 

Passagem Aérea – RPA” própria, bilhetes (E-Tickets e/ou manuais) e ordens de passagens (PREPAID 

TICKET ADVICE – PTA) nacionais ou internacionais, de qualquer companhia aérea que atenda aos 

trechos e horários solicitados, dirigindo-se ao aeroporto quando o sistema da companhia desejada estiver 

fora do ar e houver urgência no prazo de envio/entrega dos bilhetes;  

 

9.16. Somente emitir bilhetes fora das condições acima, com a prévia autorização do Contratante, ou 
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com a comprovação da Companhia Aérea da inexistência de vaga no voo em melhores condições para a 

Contratante;  

 

9.17. Comunicar a impossibilidade de atendimento da solicitação nos termos da Requisição de 

Fornecimento própria, informando ainda as possibilidades de fornecimento em condições diferentes;  

 

9.18. Repassar à Contratante todos os descontos oferecidos pelas transportadoras aéreas, inclusive as 

tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os descontos para essas tarifas, 

sem prejuízo dos descontos fixos;  

 

9.19. Aplicar a taxa de agenciamento em todas as passagens;  

 

9.20. Fornecer os bilhetes de passagens, após requisição da Contratante, cuja cópia, deverá ser 

apresentada junto às respectivas Notas Fiscais/Faturas, para efeito de pagamento;  

 

9.21. Reembolsar à Contratante as passagens não utilizadas, devido a mudança de planos, em atenção à 

necessidade dos serviços, ou reemitir outras de igual valor, para outros trechos e servidores;  

 

9.22. Repassar para a Contratante as eventuais taxas cobradas à Contratada pela Companhia Aérea, em 

virtude do cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado pelas normas e instruções do 

Departamento de Aviação Civil;  

 

9.23. Comprovar a cobrança mencionada no item anterior, através de comunicado enviado à Contratante;  

 

9.24. Entregar os bilhetes à Contratante, no prazo estabelecido;  

 

9.25. Fornecer à Contratante, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas, para passagens 

nacionais, no início dos serviços, e sempre que houver alteração nos preços das passagens, bem como, 

quando solicitada, deverá informar sobre os preços das passagens internacionais;  

 

9.26. Obter, quando solicitado, emissão de Passaporte e Vistos Consulares;  

 

9.27. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, despesas como: taxas, impostos, custos 

administrativos, impressão de bilhetes e outras inerentes à execução dos serviços.  

 

9.28. Especificação da Garantia do Serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.28.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1. Notificar o prestador quanto à requisição do serviço mediante o envio da nota de empenho, ou 

ordem de serviço a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo contratado sendo que a nota de 

empenho repassada ao prestador de serviço poderá representar a uma ordem de serviço. 

 

10.2. Notificar o prestador de serviço de qualquer irregularidade encontrada na execução contratual.  

 

10.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas.  
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11. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

É importante ressaltar que a formalização da Ata de Registro de Preços não exige a prévia dotação 

orçamentária, uma vez que a despesa só é efetivada no momento da emissão da Nota de Empenho para 

cada solicitação de passagem, conforme a necessidade do órgão.  

 

Quanto da sua execução os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias previstas no orçamento corrente:  

 

Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal  

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção das ações da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos  

 

Por se tratar de Registro de Preços, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, nos termos do art. 17 do Decreto 

Federal nº 11.462/2023.  

 

12. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

 

12.1. Habilitação Jurídica  

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

c) Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País.  

 

12.2. Regularidade Fiscal, Social, Previdenciária e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

g) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa.  

 

12.3. Qualificação Técnica  

 

a) Comprovação de Aptidão: O licitante deverá comprovar aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, por meio de atestados de capacidade 

técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

b) Certificado do Ministério do Turismo: A empresa deverá apresentar o Certificado de Cadastro e 

Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, alterada pela Lei nº 14.978, e no art. 18 do Decreto nº 7.381/2010;  

c) Alvará de Funcionamento, em plena validade.  

 

12.4. Qualificação Econômico-Finaceira 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em plena validade;  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 

acima, limitar-se-á ao último exercício;  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  

f) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante 

a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

SG = Ativo Total 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

LC = Ativo Circulante 

          Passivo Circulante  

 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
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2021, art. 65, §1º); 

i) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);  

j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor;  

k) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação;  

l) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

12.5. Documentos Complementares de Habilitação  

 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021;  

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei 14.133/2021;  

d) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007.  

 

13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBEJTO, MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO  

 

13.1. Os serviços serão considerados aceitos após a verificação de que as passagens aéreas foram 

emitidas corretamente, de acordo com a solicitação, e que o valor cobrado corresponde à cotação com a 

melhor tarifa disponível.  

 

13.2. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

13.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

13.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei 14.133/2021.  

 

13.6. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  

13.6.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

 

13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

13.8. Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

 

13.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

 

13.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente.  

 

13.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

 

13.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

14.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por períodos sucessivos, limitados a 60 meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

15. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

15.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será realizada pelos servidores que serão designados, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

 

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
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15.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual.  

 

15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos.  

 

15.6. O(a) gestor(a) do contrato, será designado por ato interno desta Câmara Municipal, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

a) analisar a documentação que antecede o pagamento; 

b) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

c) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

d) analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

e) acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

f) decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

 

15.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Casa Legislativa na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

15.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem 

para representá-lo na execução do contrato.  

 

16. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO  

 

16.1. A Administração deverá:  

a) Realizar o Pregão Eletrônico; 

b) Indicar um fiscal ou comissão de fiscalização do contrato;  

c) Verificar a previsão da dotação orçamentária; 

d) Submeter o edital e a minuta do contrato à análise jurídica.  

 

17. ANÁLISE DE RISCO  

 

17.1. Os riscos associados à contratação são a variação de preços e a falha operacional da contratada.  

17.2. As medidas mitigadoras estão previstas no presente documento e no contrato.  

 

18. OUTRAS DISPOSIÇÕES  

 

18.1. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.  

 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 

regulamentos internos desta Casa Legislativa.  

 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus – Estado da Bahia, como único e 
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competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser.  

 

18.4. Aplicam-se a esta contratação as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes.  

 

 

 

Santo Antônio de Jesus – Bahia, 18, maio de 2026 

 

 

 

Fernanda Fonseca Conceição  

Diretora Administrativa 

CPF: 024.***.***-70 / Matrícula: 699 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no 

certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que;  

 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 

mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e  

6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 

e informações para firmá-la.  

 

 

Local e data  

 

 

___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ Nº  

(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins 

da Lei Federal nº 14.133/2021, ter conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:  

 

Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 

declara:  

 

(   ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa/empresa de pequeno porte/microempreendedor individual que não estamos incursos nas 

vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 

(  ) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de 

serem aplicadas.  

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  

da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da documentação, no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei Federal 14.133/2021.  

 

 

Data e Local  

 

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬____________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal  

(nome e carimbo) 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 

.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 

residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº xxx/2024, conferindo-lhe, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 

Data e Local  

 

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬____________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal  

(nome e carimbo) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE EXISTENCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para fins, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com 

“X”, conforme o caso).  

 

(    ) não emprega menor de dezesseis anos.  

 

(    ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

Data e Local  

 

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬____________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal  

(nome e carimbo) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2025 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2025 
Razão Social: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 
Banco: (nome/código) Agência nº: Conta Corrente nº: 

Validade da Proposta de Preço: 

 

LOTE 01 – PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS: 

Ite

m 
Descrição 

Valor 

Estimado 
Und 

Percentual de 

Taxa de 

Administração 

Percentual de 

Taxa de 

Administração  

 

1 

Fornecimento de Passagens 

Aéreas Nacionais 

 

R$ 77.260,08 

 

% 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XX.XXX,XXX (por extenso). 

Cidade, dia, mês e ano. 

 

 

_____________________________________ 

Nome / Carimbo / assinatura do responsável pela empresa 

CNPJ 

 

 

 

OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 

63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISÍTOS DE HABILITAÇÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP TIPO – MENOR PREÇO 

 

A (Razão Social da empresa Licitante), CNPJ nº, sediada no, (endereço completo da empresa licitante), 

declara, sob as penas da Lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.  

 

 

 

 

 

Cidade, dia, mês e ano. 

 

 

_____________________________________ 

Nome / Carimbo / assinatura do responsável pela empresa 

CNPJ nº  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

A (Razão Social da empresa Licitante), CNPJ nº, sediada no, (endereço completo da empresa licitante), 

declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

Cidade, dia, mês e ano. 

 

 

_____________________________________ 

Nome / Carimbo / assinatura do responsável pela empresa 

CNPJ nº  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO RP nº 

xxx/2025, promovido pela CÂMARA DE MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BAHIA, 

marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 

CNPJ Nº (número do CNPJ), sediada no (a) (endereço completo), por mim representado(a), atende os 

requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 

 

(Cidade, Estado, dia, mês e ano)  

 

 

____________________________________ 

(nome completo, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

A (razão social da Licitante), CNPJ nº (número do CNPJ), sediada no(a) (endereço completo), por 

intermédio de seu responsável legal (nome completo), portador da Carteira de Identidade nº (número do 

RG), e CPF nº (número do CPF), declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

(  ) SIM     (   ) NÃO  

 

 

(Cidade, Estado, dia, mês e ano)  

 

 

____________________________________ 

(nome completo, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP TIPO – MENOR PREÇO 

 

 

A (razão social da Licitante), CNPJ nº (número do CNPJ), sediada no(a) (endereço completo), por 

intermédio de seu responsável legal (nome completo), portador da Carteira de Identidade nº (número 

do RG), e CPF nº (número do CPF), declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

(Cidade, Estado, dia, mês e ano)  

 

 

____________________________________ 

(nome completo, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)  
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